
Atendimento

Lorem ipsum dolor sit amet, consectetur
adipiscing elit, sed do eiusmod tempor
incididunt ut labore et dolore magna aliqua. Ut 
enim ad minim veniam, quis nostrud
exercitation ullamco laboris nisi ut aliquip ex ea
commodo consequat. Duis aute irure dolor in 
reprehenderit in voluptate velit esse cillum
dolore eu fugiat nulla pariatur. Excepteur sint
occaecat cupidatat non proident, sunt in culpa 
qui officia deserunt mollit anim id est laborum
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Sistema Harmonizado (SH)



O Sistema Harmonizado (SH) de Designação e Codificação de Mercadorias é
um sistema padronizado de codificação e classificação de produtos utilizado
mundialmente no comércio internacional.

Sistema Harmonizado (SH)



Possui uma estrutura legal com regras definidas, para garantir uniformidade na
classificação. É desenvolvido e mantido pela Organização Mundial das Alfândegas
(OMA) e sua atualização se dá a cada 5 anos.

Sistema Harmonizado (SH)



É válido em 211 países, dos quais 158 são Partes Contratantes da Convenção
do Sistema Harmonizado. Compreende cerca de 5.000 grupos de mercadorias.

Sistema Harmonizado (SH)



Sua principal função é a determinação das tarifas aduaneiras nos países em
que é válido, mas também é utilizado como padrão na coleta de estatísticas de
comércio internacional.

Sistema Harmonizado (SH)



A Tarifa Externa Comum (TEC), que é utilizada pelos países do Mercosul para
fins aduaneiros, informa o código relativo à Nomenclatura Comum do Mercosul
(NCM), que é subordinado ao SH.

A alteração da TEC, aprovada pelo Mercosul, teve sua implementação em 1º
de abril de 2022.

Impactos no Mercosul



Acompanhar avanços tecnológicos:

 resíduos elétricos e eletrônicos;

 produtos à base de tabaco e nicotina;

 veículos aéreos não tripulados (UAVs) / drones;

 fibras de vidro;

 máquinas de moldagem de metais;

 módulos de tela plana;

 culturas celulares e terapia celular;

 itens de uso duplo, desde toxinas a equipamentos de laboratório.

Motivos da alteração



Alterações para a proteção da sociedade e a luta contra o terrorismo:

 materiais radioativos;

 armários de segurança biológica;

 placebos e kits de ensaios clínicos para pesquisa médica;

 componentes de dispositivos explosivos improvisados, como detonadores.

Motivos da alteração



Alinhar às novas demandas do comércio internacional:

 produtos químicos controlados pela Convenção de Armas Químicas (CWC);

 produtos químicos controlados pela Convenção de Rotterdam;

 poluentes orgânicos persistentes (POPs) controlados pela Convenção de Estocolmo;

 gases controlados pela Emenda de Kigali do Protocolo de Montreal;

 Fentanil, bem como seus precursores e derivados, a pedido do Conselho Internacional de Controle de
Narcóticos (INCB).

Motivos da alteração



351 alterações significativas, sendo elas:


Agrícola, de alimentos e de tabaco – 77;


Químico 58;


Madeireiro – 31;


Têxtil – 21;


De metais comuns – 27;


De máquinas e produtos elétricos e eletrônicos – 63;


De transportes – 22;


Outros setores – 52.
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Implementação do Sistema Harmonizado 2022:

 Publicação em 29 de novembro de 2021;

 Nova TEC publicada entrou em vigência a partir de 01/01/2022;

 Seus efeitos valem a partir de 01/04/2022.

Alterações em 2022



Notas Explicativas do 
Sistema Harmonizado 

(Nesh)



São a interpretação oficial do Sistema Harmonizado (SH) em nível internacional e

fornecem as explicações sobre as Regras Gerais Interpretativas, as Notas de Seção, as

Notas de Capítulo e as Notas de subposição (que são parte integrante do Sistema

Harmonizado), assim como estabelecem o alcance das posições e das subposições. Elas

contêm as descrições técnicas das mercadorias e as indicações práticas

internacionalmente aceitas quanto à classificação e à identificação das mercadorias.
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Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh)



Tarifa Externa Comum (TEC)



REGRA 1

Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. Para os efeitos

legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de Seção e de Capítulo

e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, pelas Regras

seguintes.

Regras Gerais para Interpretação do SH



REGRA 2

a) Qualquer referência a um artigo em determinada posição abrange esse artigo mesmo

incompleto ou inacabado, desde que apresente, no estado em que se encontra, as

características essenciais do artigo completo ou acabado. Abrange igualmente o artigo

completo ou acabado, ou como tal considerado nos termos das disposições precedentes,

mesmo que se apresente desmontado ou por montar.

b) Qualquer referência a uma matéria em determinada posição diz respeito a essa matéria,

quer em estado puro, quer misturada ou associada a outras matérias. Da mesma forma,

qualquer referência a obras de uma matéria determinada abrange as obras constituídas

inteira ou parcialmente por essa matéria. A classificação destes produtos misturados ou

artigos compostos efetua-se conforme os princípios enunciados na Regra 3.

Regras Gerais para Interpretação do SH



REGRA 3

Quando pareça que a mercadoria pode classificar-se em duas ou mais posições por aplicação 
da Regra 2 b) ou por qualquer outra razão, a classificação deve efetuar-se da forma seguinte:

a) A posição mais específica prevalece sobre as mais genéricas. Todavia, quando duas ou mais

posições se refiram, cada uma delas, a apenas uma parte das matérias constitutivas de um

produto misturado ou de um artigo composto, ou a apenas um dos componentes de sortidos

acondicionados para venda a retalho, tais posições devem considerar-se, em relação a esses

produtos ou artigos, como igualmente específicas, ainda que uma delas apresente uma

descrição mais precisa ou completa da mercadoria.

Regras Gerais para Interpretação do SH



REGRA 3

b) Os produtos misturados, as obras compostas de matérias diferentes ou constituídas pela

reunião de artigos diferentes e as mercadorias apresentadas em sortidos acondicionados

para venda a retalho, cuja classificação não se possa efetuar pela aplicação da Regra 3 a),

classificam-se pela matéria ou artigo que lhes confira a característica essencial, quando for

possível realizar esta determinação.

c) Nos casos em que as Regras 3 a) e 3 b) não permitam efetuar a classificação, a mercadoria

classifica-se na posição situada em último lugar na ordem numérica, dentre as suscetíveis de

validamente se tomarem em consideração.

Regras Gerais para Interpretação do SH



REGRA 4

As mercadorias que não possam ser classificadas por aplicação das Regras acima enunciadas

classificam-se na posição correspondente aos artigos mais semelhantes.

Regras Gerais para Interpretação do SH



REGRA 5

Além das disposições precedentes, as mercadorias abaixo mencionadas estão sujeitas às 
Regras seguintes:

a) Os estojos para câmeras fotográficas, instrumentos musicais, armas, instrumentos de

desenho, joias e artigos semelhantes, especialmente fabricados para conterem um artigo

determinado ou um sortido, e suscetíveis de um uso prolongado, quando apresentados com

os artigos a que se destinam, classificam-se com estes últimos, desde que sejam do tipo

normalmente vendido com tais artigos. Esta Regra, todavia, não diz respeito aos artigos que

confiram ao conjunto a sua característica essencial.

Regras Gerais para Interpretação do SH



REGRA 5

b) Sem prejuízo do disposto na Regra 5 a), as embalagens que contenham mercadorias

classificam-se com estas últimas quando sejam do tipo normalmente utilizado para o seu

acondicionamento. Todavia, esta disposição não é obrigatória quando as embalagens sejam

claramente suscetíveis de utilização repetida.

Regras Gerais para Interpretação do SH



REGRA 6

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para

efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição respectivas, bem como,

mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se que apenas são comparáveis

subposições do mesmo nível. Na acepção da presente Regra, as Notas de Seção e de Capítulo são

também aplicáveis, salvo disposições em contrário.

Regras Gerais para Interpretação do SH



Tabela de correlação



Obrigada pela participação!
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